


PERALÁ!!!
O SENHOR QUER QUE EU 

CRIE  MALANDROS?



COMO SE PODE SER CONTRA
O TRABALHO SE TODOS APRENDEMOS QUE



É CLARO.



E TODOS NÓS APRENDEMOS   

Que nosso susten to deve ser pago
Com o suor do nosso rosto!!!
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...SIMBOLICAMENTE, É CLARO...
E ISSO SIGNIFICA TRABALHO!

(um trabalho digno e protegido)

“Trabalho digno 
e protegido é aquele realizado com amparolegal e em local e condições que preservema saúde e a segurança
do trabalhador”.
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E O QUE
É ISSO?
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Crianças brincam de tudo que as faça parecer adultos!
Crianças gostam de brincar de mãe e filha, de cantOr,

de astronauta, de jogador de
futebol, de professora, de lojinha...

CRIANÇAS GOSTAM DE
BRINCAR DE TRABALHAR!

“Brincar 

é importante para 

o desenvolvimento 

físico, psíquico, 

moral e social 

da criança”.
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Crianças 
gostam 

de ajudar 
pai ou mãe 

em alguma atividade...
Crianças gostam 

de ser úteis, 
prestativas...

Crianças gostam 
de colaborar, 
participar...

MAS CRIANÇA DEVE SER
TRATADA COMO CRIANÇA,
ISTO É, COMO PESSOA EM
DESENVOLVIMENTO, E NÃO
COMO UM TRABALHADOR.
A MÃO DE OBRA DE UMA
CRIANÇA NÃO DEVE SER

EXPLORADA PARA
NENHUM FIM.

AS PESSOAS NÃO têm o direito 
de SE SUSTENTAR com o dinheiro 

vindo do trabalho infantil.

é igual a
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A CRIANÇA não pode SER 
contada como força de
trabalho para a família, 
a sociedade e o estado.

Criança tem que ser feliz 
e protegida hoje para 
se transformar num 
adulto saudável.

Uma criança feliz é, entre
outras coisas, aquela que é
respeitada pelos pais, pelos
professores e pela sociedade.

.



O tempo de ser criança 
é aquele dedicado ao lazer e aos
estudos para que ela seja feliz,
exercendo os direitos da criança. 

esse tempo não pode ser
desperdiçado com TRABALHO. 



CRIANÇA TEM É QUE APR ENDER A GOSTAR DE LER!

Tem

que

aprender

a ler

e

escrever 

de verdade

para

entender

o mundo

e seu papel

nele.

de

Para

ser

um

adulto

mais

feliz,

capaz

escolher

seu

destino!
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Tem que aprender a somar para
dar valor ao que A VIDA LHE DÁ!

Tem que aprender a diminuir para saber
respeitar os que têm menos.

Tem que aprender a multiplicar
para saber que pode ajudar 

os outros e que todos juntos 
valem mais que um só.

Tem que aprender a dividir para ser
generosa e amar seu semelhante.

(Para

saber

quantas

estrelas

tem

no céu)
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Procure conhecer as
leis que proíbem o
trabalho infantil no
país e o que o Brasil

tem feito para que elas
sejam cumpridas!

O BRASIL POSSUI LEIS
QUE PROÍBEM O TRABALHO
DE CRIANÇAS E ASSUMIU

COMPROMISSOS
INTERNACIONAIS PARA A

ELIMINAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL.
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TODOS DEVEM COMPREENDER OS 
PREJUÍZOS DO TRABALHO INFANTIL 
E A IMPORTÂNCIA DE CUMPRIR AS 
LEIS QUE PROÍBEM O TRABALHO 

DE CRIANÇAS.

A expressão

trabalho infantil, no

âmbito desta cartilha,

significa todo e qualquer

trabalho executado poR

crianças e adolescentes

com idade inferior a 16

(dezesseis) anos, seja

ele com finalidade de

lucro ou não, em

atividades econômicas

e/ou de sobrevivência. 

A ÚNICA EXCEÇÃO É O
TRABALHO DESENVOLVIDO
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
A PARTIR DOS 14
(QUATORZE) ANOS, DESDE
QUE RESPEITADA A
LEGISLAÇÃO DA
aPRENDIZAGEM PROFISSIONAL.
O TERMO TRABALHO
INFANTIL ABRANGE AINDA O
TRABALHO DE ADOLESCENTES
DE 16 E 17 ANOS EM
ATIVIDADES NOTURNAS,
PERIGOSAS, INSALUBRES OU
EM HORÁRIOS E LOCAIS QUE
PREJUDIQUEM A FREQUÊNCIA
À ESCOLA. ALÉM DISSO, O
DECRETO Nº 6.481/08 PREVÊ
AS PIORES FORMAS DE
TRABALHO INFANTIL, QUE
SÃO PROIBIDAS PARA
PESSOAS ABAIXO DE 18
ANOS E DEVEM SER
IMEDIATAMENTE COMBATIDAS
E ELIMINADAS, COMO
PREVISTO NA CONVENÇÃO
182 DA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL DO TRABALHO.
E NÃO É SÓ ISSO! CONHEÇA
AS RESTRIÇÕES NA
LEGISLAÇÃO NACIONAL QUE
TRATA DA PROTEÇÃO DO
TRABALHADOR ADOLESCENTE
NA CARTILHA “SAIBA TUDO
SOBRE O TRABALHO INFANTIL”.



OU SOBRE 
A EXPLORAÇÃO

DE MÃO DE
OBRA INFANTIL!

CONHEÇA A CARTILHA

SAIBA TUDO SOBRE

O TRABALHO INFANTIL

QUE ESCLARECERÁ TODAS

AS SUAS DÚVIDAS!

 Luiz Inácio Lula da Silva
Presidente da República

Luiz Marinho
Ministro do Trabalho e Emprego

Luiz Felipe Brandão de Mello
Secretário de Inspeção do Trabalho

Revisão: 2024




